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CONTRATO DE FORNECIMENTO N' O5Z2O22FOR.FMS.
PREGÃO ELETRONICO NO 01312022

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO IIIUNICIPAL DE SAÚOE OE SOUTO
SOARES E A ETUPRESA SAULO DE TARSO
i,ACEDO VIANA. EPP.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ -

Cadastro Nacional ae pessoÃ iúridicas, sob o no. í 0.367'025/000í'8í, localizado à Avenida José

sampaio, no og, .1o nnoar, õãr,tro, souto so{es-ga,, neste ato representado pelo secretário

ú;;i;ú"i de saúde, o sennorÚÀéHb SOUSA DE OLIVE;RA, brasileiro, inscriton_o cPF - cadastro

ã" ÉÀ".à". Físicas sob o n'OôO.SS6.4Z5-21 e portador do RG no 38'193.496 SSP§P, residente e

domiciliado na Rua OZ aã SetemUro, 92, Centro, nêsta Cidade, doravante denominado

}}NTRATANTE, e a empresa, éÀüló rie rlnso MACEDO VIANA - EPP, inscrita no CNPJ sob

no 08.733.984/0001_21, com seã" nã errç" Juthay Magalháes,90, Centro, souto soares- BA'

óeÉ, ao.sgo-000, denominaàa simplesmente cilVtnetnoa, Íirmam neste ato, o presente

contrato, na forma e condiçóes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA . OBJETO
1.1. Seleção da proposta mãis'vãntalosa, p1'?-lgy.§J9Ão DE MATERIAIS HoSPITALARES'

I NSUMos, INSTRUMENTAi ôr CÚnêrôó,' SANEANTES, MEDlcAMENros. PSlcoTRÓPlco,

ôõúÜúS-,,SÚPLEMENTOS É ÉôNúUúS,PNNR SUPNIR N DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL

DE SÁUDE DE SOUTO SOnáeê, contorme quantidade e especificações constantes no anexo I

deste edital.
'l2.Constituiobjetodestecontratoaaquisiçãoconformepropostavencedoraemanexo;
LOTES 18 e 19.

CúUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

,;'ó-À"g-;ão sxecuçao dã ãresente g"dr:lq^e^q:..ontratação lndireta com. Fornecimento

parcetado, em obediência 
"o 

à]tá J" pr"são N' 01912.9?2 e seus Ànexos, que a este integra à Lei

Federat N. 8.G06 de zUOOlrgõã, ieiFedeál no 1O.52Ol2Oo2e Decreto Federal no 10'024119'

CúUSULA TERCEIRA - PRAZO'FORNECIMENTO/RECEBIilIENTO DO O&JETO

3.l.AentregaprovisóriadosprodutosdosLoteslSelgdeveráoconeremalé72(Setentaeduas)
horas após o recebimento Oa'óraàm de Fornêcimento, que deverá indicar a descriçáo/quantitativo

ãã ãúiáio toli"itado. Podendo ser prorrogado mediante justificativa'

a) o coNTRATAOO torneceia ás produiâs mediante a apresentação da "ordem de Fomecimento"

conforme modelo previam.r't" 
-Jpr".Jnt"do pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes'

õ;iã;;;.1" drtada e assinada por funcionário autorizado da Administração; - -
b) Os materiais deverão 

"tt", 
ãa conformidade com as normas e padróes da ABNT/NBR -

Associação Brasiteira O" uáiã"" ieç1'icas, ao INMETRO - lnstituto Nacional de Metrologia' da

ANVTSA - Agência Nacionat dà üã1ànái" S"iitaria e de outras normas regulamentadoras aplicáveis

ao objeto, em vigor (caso houver)'

Í"
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c) O pedido de prorrogação de prazo para entrega, ou tÍoca de marca dos produtos, somente será
conhecido pelo município, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e solicitado antes de
expirar o prazo de entrega êstipulado.
d) Os produtos deverão ser entregues, conbrme Cronograma de Fomecimento emitido pelo
Contratante, através do setor de compras.
e) O local de entrega seÉ na cidade de Souto Soares/BA, no local e horário indicado na Ordem
de Fomecimento, ficando expressamente proibida a entÍega em local diverso deste.
f) Conerá por conta do fornecedor, qualquer prejuÍzo causado em deconência do transporte e do
descanegamento.
g) As despesas decorrentes da garantia, frete, seguro e demais encargos e tributos competem
exclusivamente ao fornecedor.
h) Verificada a não conformidade na entrega dos materiais, o licitante vencedor deverá promover
as coneções necessárias no prazo máximo dê 02 (dois) dias conidos, providenciando a retirada
dos mesmos e o respectivo reenvio, sem ônus de frete para a Administração, que em caso de
recusa estará sujeito às penalidades previstas neste Edital.
i) Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento dos produtos licitados
mediante contato telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE, junto ao preposto
indicado pela Contratada.
j) A entrega definitiva dos materiais será efetivada após a conferência dos mesmos pelo
fiscal de Contrato, desde que em conformidadê com as exigêncaas do Edital.
k) O responsável pelo recebimento terá direito de recusar o produto que não estiver em sua
embalagem a identificação do produto. Caso a Ordem de Fornecimento contenha mais de um
produto solicitado e quando da entrega dos produtos constatarem eÍro por parte do Contratado,
este deverá deixar com o setor de compras os produtos para os quais não houve equívoco e
providenciar a retificação da nota imediatamente, enviando-se a Nota Fiscal Eletrônica retificada
para o e-mail do setor de compras.

GúUSULA QUARTA - vÍGÊNCn
4.1.Este contrato teÍá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município, podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes e nos têrmos da Lei 8.666/93.

CúUSULA QUINTA - PREÇo, REv§Ão E REAJUSTAMENTO
5.1- O valor global para o fomecimento ora contratiado importa em R$ 101.900,00 (cento e um mil
e novecêntos reais),resuftante das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da
proposta de Preço vencedora, objeto do Edital de Pregáo N"01312O22.
5.2. Os preços são Íixos e irreajustáveis.
5.3. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N" 8.666/93

CúUSULA SEXTA - DO PAGAilIENTO E ORIGEÍÚ DOS RECURSOS
6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem banéria ou crédito
em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, após a apresentaÉo da Nota Fiscal
devidamente atestada.
6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o pÍazo fluirá a partir de sua
regularização por parte da contratada.
6.3 - As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreçõês seráo devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorreÍá após a data de sua apresentação válida.
6.4- A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Físcal
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Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação, sendo enviada juntamente com todas as
provas de regularidade para mm as Fazendas Federal, Estaduâl e Municipal, bem como para com
o FGTS e Justiçâ do Trabalho.
6.í Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
6.& Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.
6.7- As despesas dêcorrsntês da execução dos serviços contretados, corrsrão à conta de
nêcursos constantes de dotações consignadas no Orçamento llunicipal para o exercício
conEntê, a saber.

ORGAO: 03- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:02.05.02- Fundo ltlunicipal de Saúde
AçAo:2036 - ,lanutênçáo das Áçóes da ÁssÂí6ncra Farmacêutica
AÇAO:2035 - lúanutençáo das Unidades Básicas de Saúde
AÇAO:2055 - Manutençâo das Áç6es da Atenção Básica
AçAO:2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo lúunic. de Saúde
AÇA0:2160 - Manutençáo do Hospital Municipal
AÇAO:2084 - Manutençáo das Açóes da Atenção Hospitalar e Ambulatoriallltlédia e Alta
Complexidade
ELEHENTO DESPÉSA: 3.3.9.O.30.@.0Un- eterial de consumo
ELEMENTO DESPESA: 1.1.9.0.52.@.Un0 - Equipamentos e Material Pemtanente
FONTE:2- Saúde- 15%
FONTE:l4 - Transferências de Recurcos do SUS

CúUSULA SETIMA. DIREITOS E oBRIGAçÕES DAs PARTES CoNTRATANTES
7.í -DA CONTRATADA:
7 .1.1- A CONTRATADA deverá Íornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da
CONTRATANTE.
7 -1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e
compÍomissos contraídos com terceiros, para a êxecuçáo deste Contrato, bem como, pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se
vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mêsmo ao de solidariedade.
7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, impericia ou
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou
empregados, não êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.
7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execuçáo do fornecimento
objeto deste Contrato.
7.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades
do objeto contido no Edital, que é parte integrante deste Contrato.
7.1.6 - Reconhecer os direitos da administraçáo, em caso de rescisão administrativa prevista no
Artigo 77 da Lei 8.666/93;
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7 .1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação ê
qualificaÉo exigida na Licitação.
7.1 .8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressóes que se fizerem no objeto, de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7,2 -DA CONTRATANTE:
7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes
do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;
7.2.2 - A fiscalização do fomecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
7.2.3 - Poderá a fiscalizaçáo ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam
atendidas, dentro de 36 (tinta e seis) horas, as reclamaçôes que fizer, sem prejuízo de outras
sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.

CúUSULA OITAVA - PENALIDADE
8.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no instrumento
contratual sujeitará o Contratado às sanções previstas nas leis que regem este edital.
8.2. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de executar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
objeto desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital
e das demais cominações legais.
8.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sançôês
I - Advertência;
ll - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
lll - suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo, pot p.azo não superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a AdministraÉo pelos prejuízos resultantes ê aÉs decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.4 - lnexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos:
| -'l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar
o contrato, dentro de 10 (dez) dias conidos, contados da data de sua convocação;
tl - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;
lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento náo realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.
8.5 - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratrada o
valor de qualquer multia porventura imposta em virtude do descumprimento das condiçóes
estipuladas no contrato.
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8.6 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento náo
eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infra@es
cometidas.
8.7 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

cúusulA NoNA - DA rNExEcuÇÃo E DA REScsÃo
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de
interpelação iudicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:
9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos,
9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a compÍovar a impossibilidade
da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;
9.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;
9.1.4 - A paralisação da entrêga dos produtos, sem justa c€rusa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
9.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto destê contrato, a associaçáo da CONTRATADA
com outrem, a cessáo ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporaçáo
sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;
9.1.6 - O desatendimento pela CONTRAÍADA das determinações regulares da FiscalizaÉo da
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;
9.1.7 - O cometimento reiterado de fattas na execuçáo dos serviços, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106193;
9- 1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;
9.1.8.í - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a
CONTRATADA, assumindo ou náo o controle das atividades que julgar necessárias, a seu
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à
Administração;
9.1.9 -A dissolução da CONTRATADA;
9.1.10 - A alteraÉo social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execuçáo do contrato;
9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item acima citrado, acarretará para a CONTRATADA,
as consequências contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106/93, sem prejuízo de outras
sanÉes previstas na citada Lei.
9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:
9.2.'l - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados
nos itens de 9.1.1 a 9.1.10, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 21106193;
9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para
a CONTRATANTE;
9.2.2.1 - A rescisáo amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;
9.2-2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os
p§uízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a) Devolução da gaÍantia 'se houver;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cúusuLA DECTMA - coNDrçÕEs GERA|S
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10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e
quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por
ela;
10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;
10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e
a Proposta de Preços da CONTRATADA;
't0.4 - Não Será permitidos a CONTRATADA, SubempÍeitar de forma Parcial ou, ainda, sub-rogar
este Contrato;
10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos
omissos.

CLAUSULA DECTTA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO OO COltmtO:
'11.1 Este contÍato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiçÔes de Gestor de
Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172,
de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário Oficial do Município
1 1.2. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIÍyIA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de êxtrato em Diário Oficial do Município, no
prazo de 10 (dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do
Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por
estarem justas e contratadas, assinam o prêsênte Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e
único eÍeito, na presença das testemunhas abaixo

Souto Soares Ba, 06 de Julho de 2022.

VAGN USA OLIVEIRA SAULO DE TARSO MACE VIANA. EPP
Gestor Fun Municipal de Saúde CNPJ: 08.733.984/0001-
Contratante Contratada

Testemunhas:

1: 2
RG NO
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EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJn F: í 0.367.025/0001{1

Contrato N'0522022FOR+MS - Pregáo Elekônico n" 013/2022
Conbâtantê: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
objero: AQUtstÇÂo DE Íir,ATERlAlS HOSPITALARES, INSUMOS, INSTRUMENTAL CIRÚRGlCO,
SAIIEANTES, MÉDICAMÉNTOS PSICOTRÓPICO, COMUNS, SUPLEMENTOS E FORMULAS PARA

SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE SOUTO SOARES.
Contratâdo: SAULO DE TARSO ACEDO VIANA - EPP, inscrita no CNPJ sob n" 08.733 984/0001-
21, com sede na Praça Juthay Magalháes, 90, Centro, Souto SoaÍes - BA, CEP: 46.990-000.
Valor global: R$ 101.900,00 (cento e um mil e novecentos reais), reÍerente aos lotes 18 e 19.

Emba3amento Lêgal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteÍiores alieraçóes.
UNIDADE: 02.05.02 - Fundo Municipal do S.úde
AçÃO: 2036 - Menutenção das Ações da Assistência Farmacêutica
AçÃO: 2035 - ilhnutenção das Unidades Básicas de Saúde
AÇÃO: 2055 - Manutenção dâs Açóes da Atênção Básica
AçÀO: 2í58 - Menutençâo e Desenvolvimênto das Açôes do Fundo Munic' de Saúde
AçÃO: 2í60 - Manutenção do Hospital Municipal
AçÃO: 2084 - Manutenção das Açóes da AGnção Hospitalar e AmbuletorialiMédia e Alta
complexldâde
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.30.00.0000 - Materlal de consumo
ELEÍ!|ENTO DESPESA: ,4.,1.9.0.52.00.0000 - Equipâmentos e Material Permanente
FONTE:2-Saúdê-í5%
FONTE: í,í - TransfeÍênclas de RscuÍsos do SUS
Prazo dê Vigência: 0610712022 a 0610712023.

Esl€ documênto íoiassinádo digitalment€ poí SÊRASA Etp€ún
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Prefeitura de Souto Soares


